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INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE 

POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE REALIZAR VISTORIA 

TÉCNICA DAS ÁRVORES E VEGETAÇÃO LOCALIZADAS NA 

RUA MANOEL PAIXÃO – ESTADIO MUNICIPAL CLEBER 

ROQUE BERTOLDI, COM A ADOÇÃO DAS MEDIDAS 

PREVENTIVAS E CORRETIVAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 

requerer a v. exa. que determine ao órgão competente para que possa estudar a 

possibilidade de realizar à vistoria técnica das árvores  e vegetação localizadas na Rua 

Manoel Paixão – atrás do Estadio Municipal Cleber Roque Bertoldi, com a adoção das 

medidas preventivas e corretivas que se fizerem necessárias.  

A presente indicação tem por finalidade resguardar a segurança de pedestres, 

moradores e condutores que transitam pela referida via pública, considerando relatos de 

galhos comprometidos e possível risco de queda de árvores, especialmente em períodos 

de chuvas e ventos intensos. 
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A avaliação técnica permitirá identificar a necessidade de poda preventiva, tratamento 

fitossanitário ou, em casos extremos, a remoção controlada, garantindo a preservação 

ambiental aliada à segurança urbana e ao adequado ordenamento da arborização 

municipal. 

 

Ressalta-se que a manutenção preventiva reduz riscos de acidentes, danos ao 

patrimônio público e privado, além de assegurar melhores condições de mobilidade e 

qualidade de vida à população local. 

 

Diante do exposto, solicito que a presente indicação seja atendida com a urgência 

possível. 

 

Marilândia-ES, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

VERGÍLIO MARCOS FURLAN CAMATA 

Vereador 
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